
SERVIÇO POBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ 

CONSELHO SUPERIOR Dfi ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 393 - DE 10 DE JANEIRO DE 19 77

EMENTA;- Altera a Resolução n9 258/75 do Conselho Supe_ 
rior de Ensino e Pesquisa, com base na Resolu 
ção n9 09/69 do Conselho Federal de Educação.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa, em sessão realizada no dia 10 de janeiro de 1977, pr£ 
mulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O ; -

Art. 19 - Os Cursos de Licenciatura compreenderão disciplinas de 
formação pedagógica e estagio supervisionado.

§ 19 - são disciplinas de formação pedagógica dos Cujr 
sos de Licenciatura, correspondendo ã matérias 
de currículo mínimo fixado pelo Conselho Federal 
de Educação.
I - Para as Licenciaturas de 19 Grau:

- Psicologia da Educação ED-0121
(adolescência e aprendizagem)

- Estrutura e Funcionamento do Ensino de 19
Grau II ED-0203

- Didática Geral ED-0331
- Pratica de Ensino I ED-0323

II - Para as Licenciaturas Plenas:
- todas as disciplinas mencionadas no inciso 

anterior
- Estrutura e Funcionamento do Ensino de 29

Grau II ED-0221
- Prática de Ensino II ED-0324

§ 29 “ A Prática de Ensino mencionada nos incisos I e
II será sob forma de estágio supervisionado com

1̂ ' ' a duração mínima de setenta e cinco (75) horas
para as Licenciaturas de 19 Grau e sessenta (60) 

7  horas para as Licenciaturas Plenas.



Art. 29 - A parte pedagógica dos Cursos de Licenciatura, compreen.
derã, pelo menos vinte e três (23) créditos no total 
dos quais dezenove (19) na Licenciatura de 19 Grau, £  
crescidos de quatro (4) na Licenciatura Plena.

Art. 39 - A implantação do currículo prevista nesta Resolução s£ 
rã feita pelos Departamentos respectivos dó Centro de 
Educação em articulação com os Colegiados dos Cursos de 
Licenciaturas, à medida em que os currículos dessas L^ 
cenciaturas forem alterados para incluir as cargas hor£ 
rias e créditos das disciplinas pedagógicas, conforme 
estabelece esta Resolução.

Art. 49 - A presente Resolução entrará em vigor nesta data, rev£ 
gadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 10 de j£ 
neiro de 1977.

continuação da Res. n9 393/CONSEP .2.

Prof. Dr. CLÕVIS CUNHA DA GAMA MALCHER
Reitor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa

/Itd.



continuação da Resolução n9 393/CONSEF

LICENCIATURAS (PARTE PEDAGÕGICA)
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405 horas 23 créditos

CARGA HORÃRIA CRÉDITOS

( S e m a i n a 1
CURRÍCULO PLENO

W
§0)tn

(0rjOW -i-f (d M i-líO 3 C) <í F-i

m 
ta 
o 

to • H  Cd 4Ji-tx(d 3 M<3 Ph

(0
Cl
u

3O

1—t rt 4JoH

COCduCO *H Cd M 1-410
P <u <J H

1COCdu<0 *H Cd *J r-t \td3 M<! Pk1

1
COCd
0o

f-4td
oH

PRÊ-REQUISITOS

1

T DISCIPLINAS DO

■

:
i
f

CURRÍCULO IIÍNIKO 405
e

23

1. Licencinturas 19 Grau 315 19

Psicologia da Educa
ção (adoleocêncifi e 
aprendizagem) 75 5

11
t
1

5 5 5

Est.Func. Ensino 19 
Grau II 45 3 - - 3 3 - - 3

Didática Geral 120 8 8 8 8 Psicologia ds 
Educação (ado
lescência e 
aprendi zagem)

Prática de Ensino I 75 1 4 - 5 1 2 - 3 Didática Geral

2. Complementação pare
Licenciaturas Plenas 90 4

Est. Func. Ensino 29 
Grau II 30 2 — — 2 2 - - 2
Pratica de Ensino II 60 4 4 2 2 Didática Gera


